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Sala das Sessões/-^.

PROJETO DE LEI Ne 78/92' "" fteíif

MODIFICA DISPOSIÇÕES CONTIDA)

NA LEI IJe 1,983/90»

O Prefeito Municipal de Guaçuí, Estado do Espíri

to Sfinto, no uso de suas atribuições legais, faço saber qiie a

câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a segiiinte Lei:

aArtigo Ig - O § 36 do Artigo 128 da Lei n^ l',983/90, passa

ter a seguinte redação:

§ 3^ - O valor e a forma de concessão de diárias'

são aquelas constantes nos parágrafos e ar

tigos da Lei ní* 1,021/79*

Ar Figo 25 - Fica revogado o artigo 129 da Lei nS 1^933/90»

Ai-tigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Guaçui-E3», em 24 de (|nrjpmLiTrhla 1992 o

JOÃO láONIUL DE SOUZA

Prefeito Municipal

MURILLO EME]Tf DE C/IRVALHO

Procuradoj. Gorai do ?&lnicípio

/
//•

.<-■ —

a1-

ARIVlg^GN. DOS S/JÍTOS/-.
Secr«/Mun, da Fasnnda/

/  /•' '
; dSE máimu' lope^^--^

8Q cr\ Mun . ;™e''Ac]Ai.íiiri.o iirãção

V/vND CA3 m FREITAS

Secro Mun, de Plane.-j.aitianto continua».
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MAURO 1)1^010 UE C/d,lF0.9 FERR/Z

SecrV Mmi, de Cbraa

'^\!\CLpc.. _ . - ■n(Mcdo J
c/OSlS mUIEL (írAkDO SIMÕES
SecTo Mun. cl/e AèrlGVJ.turf

CARLOS PI OLA

Secr. Mun, de Lducaçao' e Ciultura

V.DF/incni,
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LEI

l >

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS. SERVI-

.  ; DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GUA .

ÇUl E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÇUl, ESTADO DO ESl^lRI-.

TO SANTO; n ' '' L

Faço saber que a Câmara Municipal A.PnOyoU' e eu'

SANCIONO a seguinte Lei: ' ■•• • ( ■ ' - •

TITULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 19. Esta Lei institui e disciplina o regime

de relação dos servidores públicos do município.

f  i
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Art. 29. Para efeitos desta Lei considera-se:

I - SERVIDOR PÚBLICO - A pessoa legalmente inves

tida em cargo público.

II - CARGO PÚBLICO - Um conjunto dedeveres atri

bruições e responsabilidades cometidas a uma pessoa.e que tem co

mo características essenciais, a criação em Leim denominação pró

pria, número certo e pagamento pelos cofres do município. .

rá a padrões fixados em Lei,

Art. 38 . o vonclmonto dos ocirgos públicos ob.e.dece ,
' ' ' •• . ■ ';.D ■' '■ ■ úv ' '•

.  . . : Art. 49, Os cargos públicos sãç acessitvels a', ''. ' to.~

dos os brasileiros, observadas as condições estabelecidas em Lei.
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função de confiança na nova sede.

Parágrafo Onlco - A ajuda de custo será paga ante

cipadamente, por metade, sendo facultado ao seryldor,r.optar

recebimento integral na nova repartição. ^

?i;vy t n Art. 126. Não se concederá. ajuda de custo:

I - Ao servidor que em virtude, ,de,v.mandato eletivO;

■afastar-se do cargo ou reassumir seu; exercício; ,• >
II _ Ao servidor pósto à disposição de qualque en-

tidade.

III _ Ao servidor localizado em nova sede, a pedido

Art. 127. O servidor restituirá a ajuda de custo:

I - Quando não se transportar para a nova sede '

nos prazos determinados;

II - Quando pedir exoneração ou abandonar o servi
ço antes de completar 9Q (noventa) dias de exercício na nova se
de, , ■ ■

§  19. A restituição é de exclusiva responsabilid^

de pessoal e poderá ser feita parceladamente. , , ' Q j, ,

§ 22. Não haverá obrigação a restituir quando o t/;. ,:,7
regresso do servidor à sede anterior for determinado "ex-officio j

■ pu por doença comprovada, na sua pessoa ou. egi.- pessoa: ,d.e,,; sua, ..f anu
• 'r' ' ■ . >"• ' ^ t - .b..

7  •.. • ■ 'r ■ ■ •- -.'.. ÍA' ' " -..v;-- ^ •. y- -7uiia. ■ ■ . - '■ .

,  . Subseção III . j.;:. J, 't ,'.! f

f

Das Diarias

Art. 128. Ao servidor que se deslocar da sede em'
objeto de serviço, conceder-se-á diária â titulo .de.-^^n.íjenlzação
das despesas alimentação e pernoite. . .. , . y,- ;

§  19. ,Não se concederá diaria; , \

7-
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I - Quando localizado em sede, durante o período'

de trânsito;

II - Quando o deslocamento constituir exigência '

permanente do cargo; ^ n , .3'': '
'vi

■: ,h § 25. Entende-se por sede, a :,cidade,, -roü;;, a Ipcali-

./.zação onde o servidor tenha exercício regular, . ■  - ::

>•■ : r

§ 32. o valor e a forma de con,cessãq„:das diárias

serão fixadas por Decreto do Prefeito. • ■

;  ;

i t Art. 129. As diárias serão calculadas por perío rr,; /

do de 24 (vinte e quatro) horas contados os momentos, da partida' /

do servidor.

:í
■ ■í
Cl

Parágrafo Onico - As frações de períodos serão '

contados como meia diária, não havendo abono quando inferiores a

três horas, inclusive.

Subseção IV

Do Auxílio para Diferença de Caixa

Art. 130. Ao servidor que, no desempenho de suas'

funções como Tesoureiro, pagar ou receber em moeda corrente será
concedido auxílio fixado em 10% (dez por cento) do padrão de•

seu vencimento para compensar a diferença do caixa.

Subseção V

Do Salário Família

Art. 131. O salário família será concedido ,ao..ser

vidor ativo ou inativo;

I - Por filho soltéj.ro menor de dezoito anos;

II - Pro filho inválido; t; ■ ' ' '

III - Por filha solteira sem economia própria;
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autuação

Mesta Data Auiuo os Docomentos Ret os Tomando
Este o ç
Sala das Sessões, 1"'

R E IV? E S S /k
Nesta Dne Faço Remassa Destes Ai tos ao
txm" r Assessor Juríditta da ^.M.G.

Sala das Sessões, em

Pjresident

a.

Senhor Presidente:

Por analogia, o Projeto em epígrafe tem

amparo legal no art» 49 item I da Constituição Municipal, combinado

com a regra geral do arte 69 do mesmo Diploma Legalo

Ante o exposto, sugerimos o trâmite normal

do presente através desta Egrégia Câmara»

É o meu parecero

Guaçuí-ES, 29 de dezembro de 1992.

Jo de AssUCIO

OAB

JurídicoSSG da
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autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Ret-os Tomando
Este o

Sala das Sessõss.

ario

remessa

Nesta Data faço Remessa Destes íutos eo
Exm". Sr. Presidente da omissão da Ju tiça.

Sala das Sessões, em..^.?

Presidenteyy ^

PARECER DA COMÍSSAO DE JUSTIÇA

Sr» Presidente:

Somos pela tOr3fn|taçao normal do projeto ©m pauta,

do n- 73/92, considerando de que o mesmo recebeu amparo le

gal pela Assessor!0 Jurídica com base nos Artigos 49, item

I e 69 da mesmo Diploma Legal,

Saía das Sessoos^

Guocul -ES, 29 de dejíoinbrõ d© 1992.

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE 7
^  Presi7^rt&

FRANCISCO CAR LOS RANGEL PEREIRA

Re I ator

ELISADOR JERONIMO NICOLAU

à Menti^ro



AÇÃO

Sala das Sessopiy^j +

:ár-eci

u1_j...Sa---

REMES S'A
n esta laia Faço nemessa Destes Autos ao

lX(T1°. ^r. i'ícsiü'jt3 da Comissão cs Finencas.

Sala das Sessões, JhJ

Presídtírte

COMISSÃO DE FINANÇAS E RORÇAMENTO

Sr, Presidente:

SoraoB pela aprovaçao do projeto de n~ 78/92,

considerando os pareceres fnvoravei s da Assessoria Jurídj[

ca e da Comissão de Justiça, ambas se ampararam, nos artigos

49f item 1 o 69 da nossa Constituição Municipal,

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 29 de dezembro de 1992,

V/ALTER VIEIRA DE GOU
Presidente-

Cs-,,

NEUSA DE SOUZA R ÍBEIRO CADE Q )jIaa/)c^ <5^ L^yÇKÀ/z—.
[  Re 1 atora ̂

ELISADOR JERÔNIMO NICOLAU
// Membro



autuação
Nesta Data Autuo os Documentos Ret os Tomando

Este o N°

..Sala das Scss<

Seoietário

REMESSA

Nesta Data Faço ''"emessa Dêsíns' utos ao' xm".
Sr. Presidente 'ua Com ss^o no n bras úblicas.

Sala das Sessões, f

Presidente

C0MISSÍ\0 DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Sp« Presidente:

.0 Projeto d© Lei n- 78/92 ped© que se modifique /
uma disposição c5a Lei 1983/90, Em analise da Comissão de Obras#

e de relevância para que o chefe do Executivo tenha um dispôs^,

tivo legal quanto ao pagamento d® diarias nocessoríes sps ser

vidores# secretariados.e Chefe do Executivo.

A disposição do artigo 3" de Lei 1021/79 e d© mc

lhor analiso e manejo pelo Chefe do Executivo. Portanto# a Co

missão de Obras e favorável a aprovaçao do projeto.

Sala das Sessões;

6uaç«l-ES# 29 do desonibro de 1992,

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA
Pre ; I diEnte

EL ÇO JOSE DE ALMEIDAfoWJ (H\muêc.úix^

AROLDO MONTONI FERREIRA

eI ator

jro


